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PORTARIA Nº 959, LOT, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 

dezembro de 2016, da Casa Civil, resolve:

LOTAR,

LIDIANE NEVES PEREIRA GOMES, Integrante do Quadro de Pessoal da 

EDITAL Nº 004/084-2014

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE EXAMES 
MÉDICOS, EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL, REFERENTE 

A Secretária de Estado de Cidadania e Justiça e o Secretário de 
Estado da Administração - Tocantins - TO, no uso das atribuições que lhes 

janeiro de 2015, tornam pública o resultado preliminar dos candidatos 

em cumprimento a decisão judicial, conforme abaixo:

INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

GETULIO VIEIRA NUNES APTO

PEDROSINO FREIRE RIBEIRO APTO

LUCAS ESTEVÃO DOS SANTOS PEREIRA APTO

GLEIDY BRAGA BIBEIRO
Secretária de Estado de Cidadania e Justiça

GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO
Secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 6.992/2016

ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais

Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, INDEFIRO o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo 
interessado João José Rodrigues, co

do Estado do Tocantins, haja vista que preencheu os requisitos para 
aposentadoria compulsória quando ainda se encontrava vinculado ao 
INSS, órgão onde deverá solicitar a respectiva aposentadoria, não fazendo 

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 
dias do mês de dezembro

DESPACHO Nº 7.025/2016

ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Professor da Educação Básica

Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, INDEFIRO o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo 

do Estado do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras 

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 

DESPACHO Nº 7.034/2016

ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Professor Normalista

Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, INDEFIRO o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 

do Estado do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma das regras 

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 

DESPACHO Nº 7.073/2016

INTERESSADA: ANA MARIA LAGE RABELO
ASSUNTO: Revogação de Licença para o Desempenho de Mandato 
Classista

CARGO: Enfermeiro

Regina Siqueira Campos
MUNICÍPIO: Palmas

Com base na documentação que instrui os autos, resolvo 
REVOGAR, a pedido, a partir de 03 de outubro de 2016, a Licença para 

DESPACHO Nº 7.082/2016

ASSUNTO: Abono de Permanência
CARGO: Professor Normalista

Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, INDEFIRO o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 

Previdenciária do Estado do Tocantins, por não se enquadrar em nenhuma 


